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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂulna MUNTcTPAL Íro Rto GRANDE

REQUERIMENTO

RX,QUf,R NC

O Vereador Abaixo Assinado REQLIER aprís ouüda a Casa , a
apreciação doseguinte :

PRoJETo DE LEr t L7, :
Dí a denominação de íaf,nfffnvf LIJuL

MARTINATO a uma üa pública , no Município do Rio Grande .n

Art l.' Dá a denominação de YALENTIM LtIIz MARTINATO a uma üa
pública , no município do Rio Grande.

AÍí2"- Revogadas as dispcições em contrário , esta Lei entra em ügor na
data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, Rio Grande, 29 de outubro de 2ü)3.
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CERTIDAO DE CASAMENTO
CERTIFIC0 que a tls. 3/-VS oo livro n.' B - 29 . sob n." ....... ....!.J-
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lilhs de 0scâr alos Santos Íavier e cle Nathalia ala &carrraçã9 Xavie:,

a qual passou a aeeinar-se: ve1 -o-bg-e1'vaçãg ; t
Foram apresentados os documentos a que 8e relere o art. 180, do Codigo Civil

Matrimônio realizado e^ : .,2-8 ,,-. I
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República Federativa do Brasil

E6tado do Bio Grande do Sul
BIO GRANDE 2,/ b '-âzJ
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OBSERVACÔES !1q viuvo de Delva Martinato, de quem deixa as se-
guintes filhas: Laci, casada e Gerce, desquitada. Não cjeixa benso

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
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Mme VÁLENTII LUZ,I^ÁRTINÁTO

Mscido no município do Rio furrd,e ,em 2 de junho delg0? .

Cosodo com Delvo do Encormçõo Xovier , de cujo motrimônio .possui os
seguintes filhos laci e Gerce.

Funcioúrio Público Estadtnl oposentodo , Vioção Férrea.

Dedicou sm vído , além de stn atividode prrfissioml , á Íomílio e oo
esporte.

Foi CA/rtPEÃO ESTÁDUÁL pelo Sporte Clube Sõo Poulo em 1933 .

Faleceu nesto cidode em ll de fevereiro de 1988 .

Ca
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coMrssÃo DE coNsrITUIÇÃO E JUSTIÇA
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Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acirna enumerado,

PARECER

IN

ANTIREGIMENTAL

INÀDEeuADo a rÉc:rrrcl r,rcIsIl\TIvA

Este é o parecer Comissão

ONAL

Sala das Comissões, I o
de zool

Secretário

lce-

declara não haver inpedimento a sua tramitação.

tl
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂnlene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of.n.24612004
Proc. n' 1327

Rio Grande, l5 de março de 2004.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, aprovado em

sessão pleniiriarealizadano dia de hoje, para sua deüda aprovação.

Sendo o gu€ tíúemos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta

consideraçâo.

Ver. Cláudio Diaz
Presidente

ANEXO: Dá a denominação de Valentim Luiz Maúinato a umâ üa pública

do Município.

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rtr GclteÍal Vitortao, 441 - CEP 96200-3I() - Forc (531 231-LZll - fa: (531 231-1786 - Rlo Graldc - RS
G-Eait crürgavetoriahct.coE.ba eitc: wss.camara,riogÍalrde.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGTIE: SALVE VIDAST

§ .4.-./>
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ A DENOMINAÇÁO DE VALENTIM LUIZ
MARTINATO A UMÁ VIA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO.

ArL lo- Fica denominada de Valentim Luiz Martinato uma

üa pública do Municipio.

AÍL2"- Esta Lei enüa em ügor na data de sua publicação.

REa cereral Vltorl8o, .141 - CEP 96200-31() - FoDc (531 231-l7ll - far (531 231-L7A6 - Rlo Or.rdc - n§
e-Dall: cBría vetoria-lnet.coo,bÍ litc: wws.camare. riogrendc.r,s. gov.bÍ

DOE óRGÃOS, DOE §IIITGTIE: SALVE VIDAST

CÃMARA MíJNTCIPAL

PAEl]I

DO RiO 4,NDE



!
a

Relatório de Votação Secreta

Sêssão
Tipo: Ordinária Número: 1 Dala. 1010312004

Nome do Parlamentar Partído Voto

Aílindo Schimidt
Celso Krausê PêÍeira
Cláudio José C. Costa
Jai Ri,zo FerÍeiÍa
José Claudino Charles Saraiva
Júlio Cezar Jorgê Martins
Luiz Carlos da Graça
Maria de LouÍdês F. Lose

Onedir Dias Lilja
Rudimar Massia Marin
Wilson B. O. da silva

PPB
PFL
PT
PL
PMOB
PCDOB
PSDB
PT
PDT
PL
PMOB

Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto

Resultado
Sim: 11 Nâo 0 Abst.: 0 Total: '11

f

10/03/04 l6:31 :33

a

Stslema de Vdação Aúomatizada - lmply Pá9.; 't

Vottão Sêcrêúa
Número: 4

TÍtuto: pLvoTzo3-pRoc. í 327103 DÁ A DENOMTNAÇÂO DE VALENTIM LU|Z MARTINATO A UMA VIA PÚBLICA

obsorv.: ATA 7.182
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABTNETE DO PREFEITO

LEI N'5910, DE 05 DE ABRIL DE20iü1.

DÁ A DENOMINAÇÃO DE VALENTIM LIIZ
MARTINATO A úMA VIA PÚBLICA DO
MT]NICfuIO.

O PREFEITO MUMCIPÂL DO RIO GRANDE' usando das

arribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu AÍigo 51' Inciso Itr'

FazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

ArLlo.FicadenominadadeValentimLuizMartinatoumaviapúbüca
do MunicíPio.

Art 2o ' Esta ki entra em ügor na datâ de sua pubücação'

BRANCO

cc.: SMF/SMCP/ULT/PJlC1\4/?ublicação'/Correior' 
ramfl ia

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 20M'


